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MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO E DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 1478/2004
de 23 de Dezembro

Considerando o processo de contratação a desenvol-
ver pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional
(IEFP) através do concurso público internacional
AQS.20032101125 para a aquisição de serviços de ela-
boração, concepção e impressão gráficas da classificação
nacional de profissões — versão 2005 — e serviços
conexos;

Considerando que as despesas com aquele procedi-
mento têm lugar em ano diferente do da respectiva
realização;

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado, das
Actividades Económicas e do Trabalho e das Finanças
e da Administração Pública, nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, o seguinte:

1.o O IEFP fica autorizado a realizar o procedimento
de concurso público internacional para a aquisição de
serviços de elaboração, concepção e impressão gráficas
da classificação nacional de profissões — versão 2005 —
e serviços conexos, pelo valor de E 538 861,88, acrescido
de IVA à taxa legal em vigor, não podendo exceder
os encargos resultantes a adjudicação, em cada ano eco-
nómico, as seguintes importâncias:

2004 — E 33 877,75, acrescido de IVA à taxa legal
em vigor;

2005 — E 350 260,22, acrescido de IVA à taxa legal
em vigor;

2006 — E 154 723,91, acrescido de IVA à taxa legal
em vigor.

2.o As importâncias fixadas para os anos económicos
de 2005 e 2006 podem ser acrescidas dos saldos apurados
nos anos anteriores.

3.o Os encargos resultantes da presente portaria são
satisfeitos pelas verbas inscritas no orçamento do IEFP.

Em 6 de Outubro de 2004.

Pelo Ministro de Estado, das Actividades Económicas
e do Trabalho, Luís Miguel Pais Antunes, Secretário de
Estado Adjunto e do Trabalho. — O Ministro das Finan-
ças e da Administração Pública, António José de Castro
Bagão Félix.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1479/2004
de 23 de Dezembro

Pela Portaria n.o 722-A1/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Liga dos Amigos da Caça e Pesca da Cabeça
do Lagar a zona de caça associativa da Cabeça do Lagar
(processo n.o 1122-DGRF), situada nos municípios de
Trancoso e Sernancelhe, e não somente Trancoso, como
por lapso é referido na citada portaria, válida até 15 de
Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Cabeça do Lagar (processo n.o 1122-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Ter-
renho, Torre do Terrenho, Castanheira e Sebadelhe da
Serra, município de Trancoso, e na freguesia de Armas,
município de Sernancelhe, com a área de 1844 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante e que exprime uma redução de área
concessionada de 96 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 989/2004, de 5 de Agosto.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Novembro de 2004.

Portaria n.o 1480/2004
de 23 de Dezembro

Pela Portaria n.o 1315/2004, de 14 de Outubro, foram
anexados à zona de caça municipal de Andrães, processo
n.o 3321-DGRF, vários prédios, tendo a mesma ficado
com a área total de 2881 ha.

Verificou-se, entretanto, haver erro na citada por-
taria, uma vez que os prédios a anexar não se situam
na freguesia referida, pelo que se torna necessário pro-
ceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, que no n.o 1.o da Portaria n.o 1315/2004,
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de 14 de Outubro, onde se lê «vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Andrães,» deve ler-se «vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Nogueira,».

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 2 de Dezembro de 2004.

Portaria n.o 1481/2004
de 23 de Dezembro

A Portaria n.o 1107/2000, de 25 de Novembro, apro-
vou o Regulamento de Aplicação da Acção n.o 2 da
Medida n.o 8 do Programa AGRO, «Redução do Risco
e dos Impactes Ambientais na Aplicação de Produtos
Fitofarmacêuticos», nas suas componentes n.os 1, 2 e 3,
tendo sido alterado pelas Portarias n.os 558-A/2001, de
1 de Junho, 94/2002, de 30 de Janeiro, e 379/2003, de
10 de Maio.

Aquelas alterações, permitindo, por um lado, uma
melhor sistematização das matérias e, consequente-
mente, das candidaturas, possibilitaram também uma
diferenciação positiva ao nível dos escalões das ajudas.

Todavia, e relativamente às componentes n.os 1 e 3
da acção, verifica-se a necessidade de alargar as ajudas
previstas a outros beneficiários, por forma a satisfazer
necessidades entretanto detectadas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o do

Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Flo-
restas, o seguinte:

1.o Que seja aprovado o Regulamento da Aplicação
das Componentes n.os 1, 2 e 3 da Acção n.o 8.2 do
Programa AGRO, «Redução do Risco e dos Impactes
Ambientais na Aplicação de Produtos Fitofarmacêuti-
cos», da medida n.o 8 do Programa Operacional Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural, abreviadamente
designado por Programa AGRO, em anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

2.o O Regulamento referido no número anterior apli-
ca-se às candidaturas apresentadas após a data da res-
pectiva entrada em vigor.

3.o É revogada a Portaria n.o 1107/2000, de 25 de
Novembro, ressalvando-se os efeitos por ela já produ-
zidos e sem prejuízo da sua aplicação às candidaturas
apresentadas durante a respectiva vigência.

O Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Car-
los Henrique da Costa Neves, em 2 de Dezembro de
2004.

ANEXO

REGULAMENTO DA APLICAÇÃO DAS COMPONENTES N.os 1, 2 E 3
DA ACÇÃO N.o 8.2 DO PROGRAMA AGRO, «REDUÇÃO DO RISCO
E DOS IMPACTES AMBIENTAIS NA APLICAÇÃO DE PRODUTOS
FITOFARMACÊUTICOS».

CAPÍTULO I

Disposições iniciais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime das aju-
das a conceder no âmbito das seguintes componentes

da acção n.o 8.2, «Redução do risco e dos impactes
ambientais na aplicação de produtos fitofarmacêuticos»,
da medida n.o 8 do Programa AGRO:

a) Componente n.o 1, «Redução do risco nos cir-
cuitos de distribuição e comercialização de pro-
dutos fitofarmacêuticos»;

b) Componente n.o 2, «Reforço da capacidade de
monitorização de resíduos de pesticidas em pro-
dutos agrícolas, águas e solos»;

c) Componente n.o 3, «Modernização e reforço da
capacidade do Serviço Nacional de Avisos
Agrícolas».

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se
por:

a) «Produtos fitofarmacêuticos» as substâncias acti-
vas e as preparações definidas na alínea a) do
n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 94/98, de
15 de Abril;

b) «Operador económico» o agente que distribui,
manipula ou comercializa produtos fitofarma-
cêuticos em estabelecimento comercial;

c) «Laboratórios da rede oficial» os laboratórios
dos serviços centrais e regionais do Ministério
da Agricultura, Pescas e Florestas (MAPF),
situados no território continental, que partici-
pam na execução dos programas nacionais de
monitorização de resíduos de pesticidas em pro-
dutos alimentares de origem vegetal;

d) «Programa Nacional de Monitorização de Resí-
duos» o programa coordenado pela Direcção-
-Geral de Protecção das Culturas (DGPC) e
definido anualmente até 30 de Setembro do ano
anterior ao qual diz respeito em reunião dos
laboratórios da rede, em articulação com os
competentes serviços de fiscalização do MAPF;

e) «Serviço Nacional de Avisos Agrícolas» o ser-
viço constituído pelas estações de avisos agrí-
colas pertencentes às direcções regionais de
agricultura (DRA), com a coordenação técnica
da DGPC e que tem como principal finalidade
a previsão das intervenções fitossanitárias, com
vista à indicação aos agricultores das datas de
aplicação e os produtos aconselhados.

CAPÍTULO II

Componente n.o 1, «Redução do risco nos circuitos de
distribuição e comercialização de produtos fitofar-
macêuticos».

Artigo 3.o

Objectivos

Esta componente tem por objectivo o reforço das
condições de segurança nos circuitos de distribuição e
comercialização dos produtos fitofarmacêuticos que pre-
servem o ambiente e a saúde pública e que protejam
os utilizadores de produtos fitofarmacêuticos.


